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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITURA DO MUNICIíPIO DE CAPELA
GABINETE DA PREFETTA

Rua Coelho e 1201 - Centro
3.119.961/0001

- Capela - SergiPe
t-61

Campos,
CNPJ 1

DECRETO no OO1

DE 04 DE JANEIRO DE 2O2L

ATUALIZA VALOR DA UFM UNIDADE

FISCAL DO MUNICÍPIO DE CAPELA E DA

PROVIDÊNCIAS CORRBLATAS.

APREFEITADOMUNICÍPIODECAPELA'estadodesergipe',no
uso das atribuições que the sáo 

"orri.riO"" 
pela Lei.Orgânica Municipal' e tendo

em vista o que the cÀfere os artigos SZ e 8g da Lei Cõmplementar no 34l21l3'

de 18 de dezembro de 2013, (Codigo Tributário Municipal)'

CONSIDERANDOaComunicaçáoInternan"00:1l2o21da-secretaria
Municipal de rinanüs em e1geci.al do 

.Setor 
Tributário solicitando Decreto de

àt"Jiràçao da UFM-Únidade Fiscal do MunicÍpio'

DECREIA:

Art.10_Ficaatualtzadoova]ordaUFM_UnidadeFiscaido
Município para o exercício de 2021' conforme tabela abaixo:

Art.2o-Paraefeitodaapuraçáodavariaçáoacumuladado
IpcA/IBGE, no exercício a que se refere, aplicável parl o exercício seguinte' serào

utilizados os índices divulgados relativos aãs ultim-os 12 (doze) meses, a contar do

IPCA-E vARrAçÃo (%)

IPCA.E

FATOR UNIDADE FISCAL
DO MUNICÍPTO -

UF'M

20L4
3

2015 6 46 1938 19

20L6 10 7l o 16 3 3

20L7 6 8 1 6583 76

2018 93 11016 3 7

20t9 86,/o o 14938 o1

2020 27"/" 13112 L4

2021 4 3o/o o L7SLz 31
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PREFEITURA DO MUNICIÍPIO DE CAPELA
GABINETE DA PREFEITA

Rua Coelho e CamPos, 1201 - Qentro-Capela-Sêrgipe
oNPJ 1 3.1 1 9.961/0001-61

mês de janeiro do exercício anterior até o mês de dezembro de exercício a que se

refere.
ÂÍt. 3" - Os valores base para lançamento dos tributos' como os

créditos tributá,rios ou náo tributários, inscritos ou náo em dívida ativa, serão

".Àja." 
em O1 de janeiro de cada exercício pelo IPCA/IBGE'

AÍt. 4" - Este Decreto entra em vigor a partir da data de sua

publicaçáo, revogando-se as disposições em contrário'

GabinetedaPrefeitadoMunicípiodeCapela,EstadodeSergipe,aos
quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e um (2021)'
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SILVANI YANINA MAMLAI(

Prefeita do MuniciPlo de CaPela


